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MIM ISTER I O DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEIAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.800-009.094/91-15

Sesso	 10 de junho de 1992	 ACORDNO No 202-05.101
Recurso nw	 SB.5150
Recorrente::	 SANT'ANA IND. E COM. LTDA.
Recorrida g	 DRF E.111 Sff0 PAULO -

IPI - NOTAS FISCAIS IMIDONEAS - CREMITO INDEVIDO.
Recolhimento insuficiente do imposto, por crédito
indevido decorrerlte da utllizaçao de notas fiscais
emitidas por empresas inexistentes de -Pato.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discdtidos os presentes autos
de recurso interposto por SANT'ANA IND. E COM. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro OSCAR LUIS DE
MORAIS.

Sala das Sesses, em 10 d junho de 1992.
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ANUOKUlitl IO F' 1E: RO Relator

30SE: C 1 R OS DE) ALAIEIDt LEMS - Proc.urador-Repre-
sentanta da Fa-
zenda Nacimal

VISTATm SESS . 13 2 9 AGO 1999

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
RUME, ROSALMO VITAL GOWZAOA SANTOS (Suplente), ACÁCIA DE: LOURDES
RODRIOUES, RUBEM MALTA DE: SOUZA CAMPOS FILHO e ROBERTO VELLOSO
(Suplent(?).
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MI NEL STER O DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10 OR0-009.094/91-15

Recurso No:	 88.550
AcórdNo No:	 202-05.101
Recorrente:	 SARI'ANA IND. E COM. LTDA.

RELATORIO

A	 1:mpresa Ofil ref e rOn citA, ri ra  Reco r rente „
cus;aci a „ consoan t.e Aut.° de Int raç n-ko de f J. s	 114 „ de haver

re col. hl d o com insuf i c i en c 1. a o TEI por ela dev :i.:Ic,„ no periodo
1, n di cario na denúncia	 iscal„ em ra z	 cie t e .....se	 red:i.tado,
relativamente as notas tisc:ais C5I n'Sca c O r responde m A et e ti va
sa E cl a dos pr ocl t OS Ci os seguin tes es t.a bele c 1 me ri t. os 	 pos ta men tc.»
e 5 ten tem

--	 :1 me ta 1	 Com., de Metais; 1... ida

Ria) be	 ca td a

-- Come r c ial de Me t.a is 20 de Maio Lida;

S„N„ Distri	 d ora de Metais tcl a u

- Me pl aqui	 Comer c:ial de Meta is 1 ,,'Iást . Do r racha
Ltda. g

SD ou SID Metal Distribuidora de Metais Lida!;

Com é r c: 1. o Dist 	 ra de Metais	 Cu p reme tal
l ida g

Comer ciai D 1. t ribl.l ti o ra de Metais 1... td

Fer çoq m	 Com.. Distri blA cl ora Metais Raven
L. tde

- Metal Ouro - Distr.. cie Metais L. t da I;

Hatmmerk Dis .tr de Metais I... tclai;
C ha pa lum	 Com., Metais I...td a

Ic-taqu:LniComercial Ltd

(3 1 ai Ramen to cl o 1. mpos t CD apl.{ r ad o fundalnen tou-ssEe nos
artigos 514 ; 56 :; 57, 111 ;; 59 BJ. 82 „ 1 e IXÊ; 1.07 e 112. 1	IV g	 do
RIP I: /82	 com a pena3, idade prevista no in ciso II do ari,  364 	 .
mesmo Regulamento importando o valor total do c réd 1. to t ri b1.1/1:4

em Cr$ 201 825. 608 , 55 „ A época ..
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Serviço Ptiblico Federal

Processo nen	 10.880.009.094/91-15

Acórflo nen 202-05.101

Wrtificada a recolher dita obrigação, a Autuada
apresentou a Impugnação de fls. 59S/600, alegando em síntese quen

- formalmente, as documentos arrecadados pelo
fisco estão em ordem, de acordo com a legislarão vigente, tendo
ocorrido, verdadeiramente, a saída de mercadorias dos
estabelecimentos emitentes e consequente e real entrada destes na
Empresa ora autuadag

-- o Fisco não provou a inexistencia das reais
transa0es comerciais, ficando pretente a validade dos documentos
emitidos pelas empresas vendedorasg

-- par quaisquer lesbes a direitos do Erário,
seriam os sócios das firmas vendedoras os responsáveis, conforme
CD art. 135, III, do CTNg

- a total idoneidade dos documentos fiscais em
tela funda-se na própria situação das emitentes perante o fiscoN
existüncía de registro de ato constitutivo na OUCESP, inscriOes
no CGC/MF e no Cadastro de Contribuintes do ICMSg

- exigiu das empresas vendedoras a apresentação da
respectiva Ficha de 'Inscrição Cadastral - FICg

-- a respeillsabil~ie tributária compete às
empresas vendedoras, diante do disposto no CIE, arts. 12A e 135,
III;

-- não ficando comprovada, mas apenas fragilmente
presumida a exigibilidade em tela, há que se interpretar de forma
mais branda para o contribuinte, aplicando-se a hermeneutica
"benigna amplianda", adotada pelo CTN em seu artigo 112 e
incisos, que repudia a preponderância da presunção que penaliza o
contribuinte, afastando-se, legalmente, a presunção que 0

beneficia.

As fls. 225/226, a informação Fiscal cor -E 	 os
seguintes argumentos, em resumon

-. as empresas registram seus atos constitutivos na
Ounta Comercial, obtem inscrição no CGC, Fisco Estadual e demais
órgãos, por ser esse o Unico caminho viável para se consegui 

1'.

legalmente, taionarios de notas fiscais. Existem juridlcamenUi,
mas taticamente inexistem, pois não exercitam qualquer atividate
~cantil, não tem endereços certos, seus gertmtes e sÓcios

4são encontradosg
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Serviço Público Federal

Processo nau	 10.880.009.094/91-15

AcárdZo no:	 202-05.101

-. não apresenta a Interessada qualquer documento
que comprove o efetivo pagamento dos produtos descritos naquelas
notas, e provado que não houve uma efetiva operação mercantil,
conforme relatórios de fls. 336/596, a nota fiscal ó
ideologicamente falsa;

-. documentos imprestáveis perante o -Cisco não
geram direito ao crédito do IPI, nos termos do art. 97 do
RIF1/82, o qual estabelece que os créditos serão escriturados
pelo beneficiário, em seus livros fiscais, â vista do documento
que lhes confira legitimidade;

- não cabe, na hipótese dos autos, a aplicação das
arts. 121 e 135 do CUM, vez que, se não houve saída efetiva dos
produtos dos estabelecimentos emitentes, não ocorreu, naqueles
estabelecimentos, o fato gerador . previsto no art. 29, II, do
RIP1/82-

As fls. 721/734, a autoridade singular decidiu dar
prosseguimento à cobrança do credito triNitario constituído no
Auto de Infração em tela.

Cientificada dessa decisão, a Recorrente vem,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com i:.
ra7Mfes de fls. 737/739, onde reafirma as jâ apresentadav
ocasião de sua impugnação inicial.

,

E o relatório.
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Serviço Pdblico Federa/

Processo no:	 10.880.009.094/91-15

Acór~ no: 202-05.101

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM RIBEIRO

A prova dos autos demonstra, sem dúvida, a
inexistencia tática dos estabelecimentos emitentes das referidas
natas fiscais, o que torna imuaticAvel a saída das mercadorias
nelas descritas.

A legislaflo do IPI, em atendimento ao principio
da ~-cumulatividade (RIPI/82, art. 01), admite que seja feito o
registro de créditos do IFI, incidente sobre o% insumos
adquiridos, com o fim de ser abatido do imposto devido pela:saida
dos produtos -fabricados pelo estabelecimento industrial.

Ima, entretanto, a 1.egis1.a0o pertinente
(EIPS/S2, art. 97) que o registro dos créditos somente se poder4
dar a vista de documentos que confiram legitimidade à aquisiOb
desses produtos.

Mtio pode haver legitimidade de nota fiscal emitida
por empresa ri 2io estabelecida de fato, conforme sobejamente
denstrado nos autos, no endereço nela indicado.

Eis por que tenho as mencionadas firmas como as
bem conhecidas emitentes de "notas frias". Nessas condiçffesp o
crédito	 procedido pela Recorrente foi irregular e a	 sua
LI tilizaflo no abatimento do imposto devido pela Empresa importou
no seu recolhimento á menor no período indicado.

São essas as raziNes que me levam a negar
provimento ao recurso.
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